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INDICAÇÃO Nº 390/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que estude 
a possibilidade de implantação gradual de um programa de implantes dentários no município de 
Votuporanga, subsƟtuindo, sempre que possível e mediante avaliação técnica, as próteses dentárias 
convencionais atualmente fornecidas à população pelos implantes dentários. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 11 de maio de 2026 

 

EMERSON PEREIRA 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objeƟvo proporcionar mais qualidade de vida, saúde, segurança, 
conforto e dignidade às pessoas atendidas pela rede pública municipal de saúde, especialmente idosos, 
pessoas em situação de vulnerabilidade social e pacientes que sofreram perdas dentárias e não 
possuem condições Įnanceiras de arcar com tratamentos parƟculares.  

É de conhecimento geral que os implantes dentários representam um dos tratamentos mais 
modernos e eĮcientes da odontologia, oferecendo resultados signiĮcaƟvamente superiores às próteses 
removíveis convencionais, principalmente no que se refere à masƟgação, estabilidade, fala, conforto e 
autoesƟma dos pacientes. 

Além dos beneİcios funcionais, os implantes dentários contribuem diretamente para a saúde 
İsica e emocional da população, permiƟndo uma alimentação mais adequada, melhora da dicção, 
preservação da estrutura óssea e recuperação da autoconĮança. Muitas pessoas acabam deixando de 
sorrir, de parƟcipar do convívio social e até de se alimentar corretamente devido à insegurança e aos 
constrangimentos causados pela perda dentária e pela diĮculdade de adaptação às próteses 
tradicionais. 
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Importante destacar que a saúde bucal possui ligação direta com a saúde geral do organismo, 
sendo fundamental para prevenção de diversos problemas de saúde, inclusive relacionados à nutrição, 
digestão e bem-estar psicológico. 

Dessa forma, a presente propositura busca sensibilizar o Poder ExecuƟvo para que realize 
estudos técnicos e avalie a viabilidade de implantação gradaƟva de programas voltados à oferta de 
implantes dentários na rede pública municipal, inclusive mediante celebração de convênios, parcerias 
insƟtucionais e adesão a programas estaduais e federais desƟnados ao fortalecimento da saúde bucal.  

Trata-se de um invesƟmento social extremamente relevante, que proporcionará mais dignidade, 
inclusão social e qualidade de vida à população que mais necessita do apoio do poder público.  
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